
COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS - POTIGÁS
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E DE SUPRIMENTOS

 
CARTA DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS (CAS) - Nº 169/2023 DOC Nº 23519940

  

 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATANTE: Companhia Po�guar de Gás (POTIGÁS)

CNPJ: 70.157.896/0001-00

ENDEREÇO: Avenida Prudente de Morais, nº 675, Tirol, Natal/RN (CEP 59.020-505)

TELEFONE: (84) 3204-8500

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA: GABRIEL FELINTO DE CARVALHO SODRÉ 05676376465 

CNPJ: 32.330.922/0001-53

ENDEREÇO: Rua Pinto Mar�ns, 830 - Apt nº 700 - Natal RN

TELEFONE: (84) 9996-70021

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a prestação dos serviços de  APRESENTAÇÃO
MUSICAL PARA A EVENTO COMEMORATIVO AOS 30 ANOS DA POTIGÁS, conforme especificações e
quan�ta�vos constantes neste instrumento contratual e em seus anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente CONTRATO tem como fundamento legal o Inciso II do Ar�go 29 da Lei Federal
nº 13.303 de 30 de junho de 2016, que considera DISPENSÁVEL a realização de licitação, para serviços e
compras de pequeno valor, bem como o RILC da POTIGÁS e está vinculado ao processo SEI Nº
05310016.001324/2023-65, parte integrante deste CONTRATO, independente de transcrição.

2.2. A presente Carta de Autorização de Serviços se equivale ao instrumento de Contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos financeiros necessários ao atendimento deste CONTRATO, são oriundos de
receita própria da CONTRATANTE, proveniente da venda de gás natural e estão previstos e disponíveis no
orçamento do(s) exercício(s) de 2023, na conta: “PO 2023 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS – Item
2.2.10.1.”

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIANOME DO MEMBRO RESPONSÁVEL PELO
DOCUMENTO

4.1. A vigência do presente CONTRATO é de 30(Trinta) dias corridos, contados a par�r da sua
data de assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATADO

5.1. O valor total do presente CONTRATO é de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).

5.2. Todos os impostos e taxas estão inclusos no preço total.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS:



6.1. Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.0.1. O prazo para realização e conclusão dos serviços será no dia 08/12/2023,  com a banda
fazendo sua apresentação com a duração de 02(duas) horas, compreendida dentro do período de 16:00 h
ás 19:00 horas.

7.1. CONDIÇÕES E LOCAL DOS SERVIÇOS:

7.1.1. A CONTRATADA prestará os serviços objeto do presente contrato  no COMPLEXO
CULTURAL RAMPA, devendo o recebimento e aceitação dos serviços ser atestado pela FISCALIZAÇÃO da
CONTRATANTE.

7.1.2. A CONTRATADA deve garan�r os serviços prestados à CONTRATANTE, responsabilizando-se
pelas consequências de quando executados fora das especificações exigidas por esta úl�ma, e entregá-los
conforme as exigências deste CONTRATO, assumindo todas as despesas necessárias para sua perfeita
realização.

7.1.3. O recebimento e aceitação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade
civil da CONTRATADA, por não executar ou estar em desconformidade com as especificações
estabelecidas no presente CONTRATO e seus anexos, bem como na proposta comercial vencedora,
posteriormente verificados.

7.1.4. O modo de execução dos serviços, objeto do presente CONTRATO, estão detalhados no
TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I deste CONTRATO).

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As OBRIGAÇÕES DAS PARTES estão estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I deste
CONTRATO).

9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. As CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO estão estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA
(Anexo I deste CONTRATO).

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. Poderão ocorrer alterações contratuais, por acordo entre as partes, de acordo com o
disposto no ar�go 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, em sua atual redação, observando-se o disposto no
Capítulo VIII, Seção VI (Da Alteração dos Contratos) do RILC da POTIGÁS.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir este instrumento, na hipótese de descumprimento, pela
CONTRATADA, de qualquer de suas cláusulas, ou a qualquer tempo, desde que demonstre a intenção
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, observando-se o disposto no Capítulo VIII, Seção XIV (Da
Inexecução e da Rescisão dos Contratos) do RILC da POTIGÁS.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As SANÇÕES ADMINISTRATIVAS referentes à execução do CONTRATO estão estabelecidas
no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I deste CONTRATO).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

13.1. As condições para FISCALIZAÇÃO DO OBJETO estão estabelecidas no TERMO DE
REFERÊNCIA (Anexo I deste CONTRATO).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS

14.1. Não foram previstas situações de riscos e responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do desequilíbrio econômico-financeiro inicial contratado, em termos de ônus financeiro,



decorrente de eventos supervenientes à contratação, ressalvadas as obrigações da CONTRATADA, já
previstas no presente instrumento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE

15.1. As Partes declaram conhecer e se obrigam a seguir as normas de prevenção à corrupção,
incluindo a Lei nº 12.846/2013, o RILC da POTIGÁS e o Código de Conduta e Integridade da POTIGÁS,
disponível no site da Companhia, (h�ps://www.po�gas.com.br/governanca/2019/codigo-conduta.pdf).

15.1.1. Adicionalmente, as Partes se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos
neste CONTRATO, não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas,
empresas e/ou en�dades privadas, com o obje�vo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ANEXOS

16.1. Os documentos que ficam anexados ao presente CONTRATO, assim enumerados:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS - PPU

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
CONTRATO, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado
que seja.

 

Assim, por estarem de comum acordo, a CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam este instrumento
contratual, que reconhecem válido e eficaz, para um só fim, na presença de 02 (duas) testemunhas
capazes e idôneas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais.

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE POR:

 

PELA CONTRATANTE

Marina Melo Alves

Diretora Presidente

 

Dennis Falcon

Diretor Técnico Comercial

 

PELA CONTRATADA

Gabriel Felinto de Carvalho Sodré

CPF: 056.763.764-65

 

TESTEMUNHAS

Ricardo Wagner Guilhermino Pereira

CPF: 595.822.274-00

 

https://www.potigas.com.br/governanca/2019/codigo-conduta.pdf


Edaniela Galvão Ramalho

CPF: 036.051.944-00

 

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de apresentação musical para a evento comemora�vo aos 30 Anos da Po�gás, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros ao atendimento desta contratação são oriundos de receita própria
da CONTRATANTE, proveniente da venda de gás natural e estão previstos e disponíveis no orçamento
do(s) exercício(s) de 2023, na conta: “ PO 2023 – Despesas Administra�vas – Item 2.2.10.1.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL

A contratação deverá observar as normas e procedimentos con�dos no Regulamento Interno de
Licitações e Contratos (RILC) da POTIGÁS (h�p://www.po�gas.com.br/documentos/regulamento-
interno.pdf?14062018), na Lei Federal nº 13.303/2016 e legislações correlatas.

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO

A contratação dar-se-á no regime de execução por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O critério de julgamento das propostas comerciais no presente processo de contratação, será o
de MENOR PREÇO DO ITEM.

 

DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS

Os serviços a serem contratados são os abaixo descritos com as quan�dades es�madas:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.

1 BANDA INSTRUMENTAL DE SAXFONE HS 2

2 BAMDA DE SAMBA HS 3

 

DO MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

INFORMAÇÕES DO EVENTO

DATA: 08/12/2023

LOCAL: Complexo Cultural Rampa

HORÁRIO: entre 16:00h às 22:00h

PÚBLICO: 80 pessoas (colaboradores)

 

http://www.potigas.com.br/documentos/regulamento-interno.pdf?14062018
http://www.potigas.com.br/documentos/regulamento-interno.pdf?14062018


ITEM 1 -  BANDA INSTRUMENTAL DE SAXOFONE

A CONTRATADA para o ITEM 1 fará sua apresentação com duração de 2h (duas horas), compreendida
dentro do período de 16:00h às 19:00h;

A apresentação deverá ser  conceituada na mistura de música instrumental (saxofone) e musica
eletrônica, fazendo a combinação do House Music com o som melódico do saxofone.

Essa proposta de repertório vai de encontro com o obje�vo do evento, buscando proporcionar ao público
do evento uma experiência marcante ambientando o pôr-do-sol no Rio Potengi.

O repertório deverá ser baseado em um som comercial, garan�ndo um show único, exclusivo e com
muita interação com o público. A apresentação deverá u�lizar o aspecto musical, explorando ar��cios
visuais e efeitos de luz prendendo a atenção do inicio do público durante toda a apresentação.

O local e horário poderão sofrer alterações pela CONTRATANTE, os quais deverão ser previamente
informados à CONTRATADA, para seu melhor planejamento;

Os músicos deverão u�lizar ves�mentas caracterís�cas com o dress code do evento (branco);

Deverá estar incluso no valor da proposta todos os custos do serviço, incluindo cachê de músicos,
alimentação, instrumentos, ar��cios visuais e efeitos de luz, entre outros que se fizerem necessários para
a adequada execução do serviço;

Para segurança do evento e evitar poluição sonora, a contratada deverá adotar o nível de decibéis
permi�dos, de acordo com as normas do LOCAL do evento e adotar todos os procedimentos necessários
para evitar a propagação do som;

Toda estrutura do serviço deverá estar pronta antes do início do evento e os serviços deverão ser
prestados com qualidade e pontualidade, em observância ao contrato firmado.

 

ITEM 2 - BANDA DE SAMBA

A CONTRATRADA para o ITEM 2 fará sua apresentação com duração de 3h (três horas), compreendido
entre o período de 18:00h às 22:00h;

Essa proposta de repertório vai de encontro com o obje�vo do evento, buscando proporcionar um show
com o gênero musical samba, ritmo que é um patrimônio cultural e que melhor representa a cidade
de Natal, onde tem se tornado um importante polo cultural deste gênero, desta forma, valorizando a
cultural e ar�stas locais.

O repertório da apresentação musical deverá ser apresentado com antecedência a CONTRATANTE para
sua aprovação;

O local e horário poderão sofrer alterações pela CONTRATANTE, os quais deverão ser previamente
informados à CONTRATADA, para seu melhor planejamento;

Os músicos deverão u�lizar ves�mentas caracterís�cas com o dress code do evento (branco);

Deverá estar incluso no valor da proposta todos os custos do serviço, incluindo cachê de músicos,
alimentação, instrumentos, entre outros que se fizerem necessários para a adequada execução do
serviço;

Para segurança do evento e evitar poluição sonora, a contratada deverá adotar o nível de decibéis
permi�dos, de acordo com as normas do LOCAL do evento e adotar todos os procedimentos necessários
para evitar a propagação do som;

Toda estrutura do serviço deverá estar pronta antes do início do evento e os serviços deverão ser
prestados com qualidade e pontualidade, em observância ao contrato firmado.

 

PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS



O prazo para realização e conclusão dos serviços será em 08/12/2023, data programada para execução do
objeto do presente instrumento, podendo ocorrer em outro período, dentro do prazo de vigência do
contrato em tela.

 

CONDIÇÕES E LOCAL DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os serviços objeto do presente contrato no escritório da POTIGÁS, situado na
Avenida Prudente de Morais, nº 675, Tirol, Natal/RN (CEP 59.020-505), OU em local acordado com
a CONTRATANTE no município de Natal/RN, devendo o recebimento e aceitação dos serviços ser atestado
pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deve garan�r os serviços prestados à CONTRATANTE, responsabilizando-se pelas
consequências de quando executados fora das especificações exigidas por esta úl�ma, e entregá-los
conforme as exigências deste CONTRATO, assumindo todas as despesas necessárias para sua perfeita
realização.

O recebimento e aceitação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil
da CONTRATADA, por não executar ou estar em desconformidade com as especificações estabelecidas no
presente CONTRATO e seus anexos, bem como na proposta comercial vencedora, posteriormente
verificados.

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas
no CONTRATO e daquelas constantes neste documento:

Responder pela supervisão, direção técnica e administra�va e mão-de-obra necessária à execução dos
serviços ora contratados, como única e exclusiva empregadora.

Confiar a execução dos serviços objeto do CONTRATO a profissionais idôneos e devidamente habilitados.

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre Segurança, Higiene e Medicina do
Trabalho, Meio Ambiente e sua regulamentação, bem como as disciplinas, regulamentos e normas
da CONTRATANTE e dos órgãos policiais competentes, em vigor, na execução dos serviços de sua
responsabilidade.

Verificar todas as informações recebidas visando a perfeita avaliação do escopo de serviços, solicitando
esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais omissões que venham a ocorrer.

Responsabilizar-se pelos seguros em geral (pessoal, equipamentos de sua propriedade), bem como pelas
despesas rela�vas à execução dos serviços.

Providenciar às suas expensas, a contratação dos seguros necessários ao cumprimento do
presente CONTRATO e da legislação em vigor, des�nados à cobertura de seus bens, seu pessoal e da
responsabilidade civil por danos que venham a ser causados a terceiros e/ou à CONTRATANTE.

Manter a CONTRATANTE livre e a salvo de toda e qualquer reclamação de indenização por perdas e danos
e/ou prejuízos de qualquer natureza, que tenha sofrido ou causado a terceiros em decorrência
do CONTRATO, respondendo inclusive civil e criminalmente, independentemente de haver ou não
contratados seguros adequados e suficientes para tais circunstâncias.

Renunciar por si e obrigar-se a obter de seus seguradores a renúncia expressa a todo qualquer direito de
sub-rogação contra a CONTRATANTE em decorrência dos serviços executados, objeto do CONTRATO.

Pagar quaisquer adicionais que sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal, sendo considerada para
todos os efeitos a única empregadora.

Preservar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de seus fornecedores.

Não divulgar e nem fornecer, sob as penas da Lei, informações e dados referentes aos serviços ora
contratados, a menos que expressamente autorizados pela CONTRATANTE, observando-se o disposto na



sua norma interna de classificação de documentos e na sua polí�ca de segurança da informação.

Instruir seu empregado a manter sigilo a respeito das informações e quaisquer outros assuntos ligados a
documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por força da execução dos
serviços.

Cumprir as determinações con�das no CONTRATO e em todos os seus anexos, responsabilizando-se pelos
efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do presente instrumento, bem como das leis,
regulamentos ou posturas em vigor.

Responsabilizar-se pelo ressarcimento de qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão,
à CONTRATANTE ou a terceiros.

Responsabilizar-se pelas indenizações ou reclamações oriundas de erros ou imperícia pra�cados na
execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se pelas infrações que cometer quanto ao direito de uso de materiais, equipamentos
protegidos por marcas ou patentes, respondendo neste caso, civil e criminalmente, por quaisquer
indenizações, taxas ou comissões que forem devidas, bem como por quaisquer reclamações resultantes
do mau uso que deles fizer.

Manter e fornecer, sempre que solicitado, durante a execução do CONTRATO, em compa�bilidade com
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na formalização do
mesmo, conforme prevê o inciso IX, do ar�go 69, da Lei Federal nº 13.303/2016.

Promover a divulgação, a todos os seus empregados vinculados ao CONTRATO, dos bene�cios e das
normas que o regem.

Não empregar, na execução das a�vidades relacionadas com a execução do CONTRATO, mão-de-obra
infan�l, nos termos do Inciso XXXIII do Ar�go 7º da Cons�tuição da República vigente, bem como envidar
esforços para que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com os fornecedores de seus
insumos e/ou prestadores de serviços.

Avaliar e se manifestar quanto as eventuais modificações das quan�dades ora contratadas, propostas
pela CONTRATANTE, que não importem em variação do preço que será contratado, salvo nos casos
previstos no ar�go 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, quando for o caso.

Elaborar seu planejamento, programando os recursos de mão-de-obra, materiais e u�lidades necessários
à execução dos serviços, dentro dos prazos estabelecidos no CONTRATO.

Responder pelas despesas rela�vas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, de seguro de acidentes, impostos e quaisquer outras que forem
devidas e referentes às prestações dos serviços objeto do CONTRATO.

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros em razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita.

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito ou por meio eletrônico (e-mail), quaisquer erros,
omissões, incorreções ou discrepâncias porventura encontrados pela CONTRATADA no CONTRATO ou em
seus anexos, a fim de que sejam corrigidos.

Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
serviços.

Executar os serviços em conformidade com o prazo e condições estabelecidas no CONTRATO e em seus
anexos.

Realizar sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, todos os serviços necessários à correção de
quaisquer falhas ou deficiências que forem consideradas de sua responsabilidade, nos termos
do CONTRATO.

Respeitar as Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego relacionadas a e os Procedimentos Operacionais da CONTRATANTE, podendo a a�vidade ser
suspensa em caso da inobservância delas, sem prejuízo para a CONTRATANTE.



Fornecer todos os recursos necessários (mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas,
equipamentos, transporte e instrumentos especiais), bem como equipamentos rela�vos à segurança do
trabalho.

Prover seus empregados de equipamentos de proteção individual adequados à execução dos serviços
objeto da contratação dentro dos padrões exigidos pela Segurança do Trabalho.

Cumprir as Normas de Segurança da Informação da POTIGÁS, bem como os Procedimentos, Polí�cas,
Diretrizes de TI da POTIGÁS.

U�lizar profissionais especializados para realizar os atendimentos, de segunda a sexta-feira, no horário
das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou fora do horário de expediente, ou nos finais de semana
a critério exclusivo da CONTRATANTE, de modo a não interromper ou prejudicar as a�vidades
da CONTRATANTE.

Apresentar os funcionários iden�ficados por crachá com foto recente e devidamente uniformizados
dentro dos padrões exigidos pela Segurança do Trabalho.

Realizar o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive emolumentos e seguros, ficando excluída qualquer solidariedade
da CONTRATANTE por eventuais autuações administra�vas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA não se transfere à CONTRATANTE.

Realizar acesso diário ao e-mail da empresa informado nos autos e confirmar, quando da abertura das
mensagens eletrônicas, o recebimento das comunicações, no�ficações e solicitações enviadas
eletronicamente pela CONTRATANTE.

Manter representante específico e devidamente credenciado para responder pela direção dos serviços
e/ou pela execução do CONTRATO perante a CONTRATANTE.

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas no CONTRATO e
daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I do CONTRATO):

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados no
presente CONTRATO e em seus anexos.

No�ficar à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade constatada na prestação dos serviços, fixando-
lhe prazos para corrigir os erros, defeitos ou irregularidades encontradas.

No�ficar, por escrito ou por meio eletrônico (e-mail), a CONTRATADA da aplicação de eventuais
penalidades contratuais.

Nomear representante, dentre os seus empregados, para acompanhar, fiscalizar, cer�ficar-se da
conformidade do objeto a ser executado pela CONTRATADA, nos aspectos qualita�vo e quan�ta�vo,
anotando em registro próprio as irregularidades detectadas e comunicando à CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas.

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações do CONTRATO e seus
anexos.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Permi�r aos empregados da CONTRATADA, livre acesso às dependências da CONTRATANTE, de modo a
viabilizar a prestação dos serviços durante o horário de expediente ou fora dele, quando solicitados pelo
setor competente.

Exigir o cumprimento de todas as normas de segurança do trabalho para a prestação dos serviços e, em
sendo o caso as normas da CONTRATANTE.

Fornecer os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato,
salvo os cuja competência de fornecimento, segundo o CONTRATO, sejam da CONTRATADA.

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA.



Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garan�dos o contraditório e
a ampla defesa.

 

DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA por intermédio de depósito
bancário, na conta corrente indicada pela CONTRATADA ou por intermédio de boleto bancário, 20 (vinte)
dias corridos após a entrega do material e/ou conclusão dos respec�vos serviços ou fim do período de
medição e recebimento dos respec�vos documentos de cobrança per�nentes, observado o mês de
competência.

Caso a data de pagamento recaia sobre os dias 10, 20 ou 25 de determinado mês, o pagamento será
efetuado no primeiro dia ú�l seguinte.

Caso sejam constatadas irregularidades nos documentos de cobrança apresentados, o prazo para
pagamento estabelecido será contado a par�r da data da reapresentação, pela CONTRATADA, dos
documentos de cobrança devidamente corrigidos, sem prejuízo da con�nuidade da execução
do CONTRATO.

A CONTRATANTE não receberá qualquer objeto desta contratação, que não esteja acompanhado do
respec�vo documento fiscal, na sua forma eletrônica, ou do respec�vo DANFE (Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica), devendo a CONTRATADA apresentar na entrega dos materiais, objeto
do CONTRATO, o referido documento, bem como deverá enviar o arquivo XML rela�vo a NF-e (Nota Fiscal
Eletrônica) para o endereço eletrônico xml.nfe@po�gas.com.br.

No caso de prestação de serviços, os documentos de cobrança, incluindo o documento fiscal, deverão ser
apresentados na sua forma eletrônica, devendo ser enviados para o endereço eletrônico da
FISCALIZAÇÃO ou entregues na Sede da CONTRATANTE, ao final da prestação dos serviços ou do período
de medição.

Nos documentos de cobrança emi�dos pela CONTRATADA, além das informações legais e tributárias,
deverão constar obrigatoriamente:

Instruções para pagamento e quitação, contendo os dados bancários rela�vos ao CNPJ da CONTRATADA,
para crédito do valor correspondente;

O número do respec�vo CONTRATO, firmado com a CONTRATANTE, e da respec�va parcela e/ou período
de medição, quando for o caso.

A CONTRATANTE providenciará, diretamente pela internet ou através do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, a emissão das cer�dões relacionadas abaixo, a fim de comprovar a
regularidade da CONTRATADA, verificando as suas respec�vas validades, ficando a cargo
da CONTRATADA providenciar a emissão dessas cer�dões, diretamente nos órgãos competentes, caso
a CONTRATANTE não obtenha êxito nesta operação:

Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF), emi�do pela Caixa Econômica Federal;

Cer�dão Nega�va de DÉBITOS TRABALHISTAS (ou Posi�va com Efeito de Nega�va) perante a Jus�ça do
Trabalho (CNDT) nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

Cer�dão Conjunta Nega�va (ou Posi�va com Efeito de Nega�va) quanto aos CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), e quanto à DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), inclusive as CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, emi�da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Cer�dão nega�va dos tributos estaduais do Estado de origem;

Cer�dão nega�va dos tributos municipais da Sede da CONTRATADA.

A não apresentação dos documentos fiscais e cer�dões exigidas no CONTRATO, a não confirmação de
auten�cidade desses documentos ou o não atendimento de quaisquer cláusulas do CONTRATO, por parte
da CONTRATADA, cons�tuem mo�vo de rescisão e asseguram à CONTRATANTE o direito de aplicar as
sanções previstas no instrumento contratual.

mailto:xml.nfe@potigas.com.br


À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o(s) pagamento(s) devido(s) se os produtos forem
entregues em desacordo com a especificações técnicas e quan�dade descritas no CONTRATO e nos seus
anexos, se a CONTRATADA não executar os serviços de acordo com o descrito no CONTRATO e nos seus
anexos, até que sejam atendidas as exigências formais feitas pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, sem
que caiba à CONTRATADA aplicar qualquer penalidade (multas, juros de mora ou taxas) ou suspender o
fornecimento dos produtos ou a execução dos serviços objeto do CONTRATO, em decorrência desses
atrasos.

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com os
documentos de cobrança per�nentes, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará e recolherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos
que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente.

O não pagamento dos documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, sem jus�fica�va, até a
data do vencimento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tal, e esta não acate a
jus�fica�va da CONTRATANTE, sujeitará está úl�ma, independentemente de no�ficação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, ao pagamento do débito vencido, acrescido dos respec�vos encargos financeiros,
calculados levando-se em consideração MULTA MORATÓRIA de 2% (dois por cento) e JUROS DE MORA
DIÁRIOS de 0,2% (dois décimos por cento), até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
parcela paga em atraso.

O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

Os serviços ora contratados serão remunerados de acordo com o orçamento gerado pelas ordens de
serviços emi�das pela CONTRATANTE, quando aplicável, e a medição do que foi executado tomando
como referência os preços unitários constantes no Anexo II – Planilha de Preços Unitários (PPU)
do CONTRATO.

Caso a CONTRATADA esteja enquadrada no Programa de Desoneração da Folha de Pagamento, em vigor a
par�r janeiro de 2014, por força da Lei 12.844/2013, que alterou o art. 7º, inciso IV da Lei 12.546/2011,
tal situação pela opção tributária deve ser confirmada pela CONTRATADA.

A CONTRATANTE poderá deduzir dos valores a serem pagos a CONTRATADA:

As quan�as devidas pela CONTRATADA a qualquer �tulo;

O valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, em decorrência de inadimplemento
do CONTRATO;

O valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA à CONTRATANTE e/ou, o valor do reembolso de
pagamentos feitos pela CONTRATANTE a terceiros, decorrentes de indenizações ou demais obrigações
judiciais e/ou extrajudiciais, cuja responsabilidade couber exclusivamente a CONTRATADA;

O valor dos custos referentes à inspeção não produ�va;

O equivalente aos valores das causas por ventura intentadas contra a CONTRATANTE, decorrentes das
relações trabalhistas e/ou cíveis, cuja responsabilidade couber exclusivamente a CONTRATADA, devendo
tais valores ser liberados em favor da CONTRATADA, mediante comprovação da exclusão da
responsabilidade, seja solidária ou subsidiaria, imputada à CONTRATANTE.

 

DA VIGÊNCIA

A vigência do CONTRATO será de 30 dias, contados a par�r da sua data de assinatura, podendo este prazo
ser prorrogado, mediante termo de aditamento contratual, firmado entre as partes, condicionada esta
prorrogação à avaliação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

 

DO REAJUSTE DOS PREÇOS



Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contados a par�r da data
limite para a apresentação das propostas.

O preço consignado no CONTRATO poderá ser reajustado, mediante solicitação formal da CONTRATADA,
observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da
proposta, com base na variação verificada no Índice Geral de Preços no Mercado (IGP-M), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que venha a subs�tuí-lo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano para a concessão do reajuste
será contado a par�r da data de produção dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
vigerá e passará a ser pra�cado, pelo próximo período de um ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a vigência do CONTRATO.

O direito aos reajustes não solicitados tempes�vamente, pela CONTRATADA, sofrerá preclusão lógica em
caso de prorrogação do prazo de vigência do Termo de Contrato ou do seu encerramento, inclusive
quando por meio de rescisão, exceto quando ressalvado expressamente.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais
ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

O registro do reajustamento de preço em sen�do estrito será formalizado por simples apos�la.

O fator final de reajustamento deverá ser aplicado com 4 (quatro) casas decimais, sem arredondamento.

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo come�mento de quaisquer infrações prevista no CONTRATO e no RILC DA POTIGÁS, no seu ar�go
236, garan�da a prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções:

ADVERTÊNCIA, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido;

MULTA MORATÓRIA, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

MULTA COMPENSATÓRIA, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO; e

SUSPENSÃO do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por
até 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO. As sanções previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II.

À CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar a sanção correspondente à gravidade da respec�va
infração.

A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

§ 1° A aplicação da sanção do caput do item 12.2 importa na comunicação da advertência
à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao REGISTRO CADASTRAL da CONTRATANTE.



§ 2° A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão.

A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

Pelo descumprimento dos prazos parciais de entrega do objeto contratado a CONTRATADA estará sujeita
a multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da parcela do objeto, por dia de atraso, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor da respec�va parcela.

Pelo descumprimento de exigências da fiscalização, relacionadas direta ou indiretamente, com a execução
dos serviços contratados, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas, limitadas a 10% (dez por
cento) do valor do CONTRATO:

Pela primeira vez, 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do CONTRATO, por dia de atraso no
cumprimento de exigência da fiscalização, depois de esgotado o prazo por esta estabelecido, sem prejuízo
do disposto nas demais cláusulas do CONTRATO;

Pela segunda vez e subsequentes, 0,4% (quatro décimos por cento) do valor total do CONTRATO, por dia
de atraso no cumprimento de exigência da fiscalização, depois de esgotado o prazo por esta estabelecido,
sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas do CONTRATO.

A CONTRATADA estará sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO em caso
de descumprimento gravíssimo e reiterado das cláusulas contratuais e seus anexos, sem prejuízo às
demais sanções administra�vas cabíveis.

Caso haja condenação judicial a adimplir as obrigações previdenciárias ou trabalhistas
da CONTRATADA poderá ser aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO,
sem prejuízo às demais sanções administra�vas cabíveis e observando-se o devido processo legal.

Em no�ficação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir o respec�vo CONTRATO, poderá
a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA MULTA COMPENSATÓRIA de 100% (cem por cento) do valor do
débito eventualmente atribuído à CONTRATANTE, em razão do inadimplemento de obrigações
trabalhistas, previdenciárias ou tributárias da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO. O não pagamento da multa pela CONTRATADA, importará na tomada de medidas
judiciais cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano
à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

§ 1° Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de
01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

§ 2° O prazo da sanção a que se refere o parágrafo anterior terá início a par�r da sua publicação no Diário
Oficial do Estado do Rio Grande do Norte.

§ 3° A sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar importa,
durante sua vigência, na suspensão de REGISTRO CADASTRAL, se existente, ou no impedimento de
inscrição cadastral.

§ 4° Caso a sanção de que trata o item 12.7 for aplicada no curso da vigência do CONTRATO,
a CONTRATANTE poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada
à CONTRATADA, ou mantê-lo vigente.

§ 5° A reincidência de prá�ca punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar
do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.

Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados:

Tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;



Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos
pra�cados;

Tenham pra�cados os atos previstos no Ar�go 236 do RILC DA POTIGÁS.

A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o
Art. 23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

As MULTAS aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, serão descontadas de qualquer documento de
cobrança já em processamento na CONTRATANTE e dos que se seguirem, se for necessário, reservando-
se a esta úl�ma o direito de u�lizar o meio adequado à cobrança e/ou a liquidação do respec�vo débito.

As MULTAS aplicadas após regular processo administra�vo, serão descontadas da garan�a
da CONTRATADA, quando houver. Caso a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente,
conforme estabelecido no §2º e §3º do ar�go 82 da Lei Federal nº 13.303/2016.

As sanções administra�vas aqui estabelecidas não excluem quaisquer outras previstas no CONTRATO,
seus anexos e na legislação vigente, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que
causar à CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento das condições aqui firmadas, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal.

Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303/2016, as disposições do Capítulo II-B
(DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS) do Título XI da Parte Especial do Decreto-
Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), conforme estabelecido no ar�go 185 da Lei nº14.133/2021.

As sanções devem ser aplicadas em processo administra�vo autônomo por meio do qual se assegure a
ampla defesa e o contraditório, observando-se o disposto no Capítulo VIII, Seção XVI – Do Procedimento
para Aplicação de Sanções do RILC da POTIGÁS.

 

DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela execução do CONTRATO. Logo,
à CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa FISCALIZAÇÃO, de forma direta
ou por intermédio de empregados aqui designados, especificamente para este fim, conforme Capítulo
VIII, Seção XII – Da Gestão e Fiscalização dos Contratos do RILC da POTIGÁS, garan�ndo o cumprimento
de seus procedimentos para sua sa�sfação.

A fiscalização será exercida por colaboradores, devidamente nomeado pela CONTRATANTE, ao qual
compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do CONTRATO, de tudo dando ciência
à CONTRATADA, recusando os materiais/serviços que não estejam de acordo com as normas,
especificações e técnicas contratadas.

A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de
fatos dessa espécie não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.

A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades previstas no CONTRATO.

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros, os
serviços estarão sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em todos os locais, e a
presença da fiscalização não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer
irregularidades ou resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de



qualidade inferior, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para
a fiscalização.

A fiscalização poderá sustar, recusar e mandar refazer quaisquer serviços, com ou sem o fornecimento de
materiais ou peças, desde que não estejam de acordo com as normas, as técnicas usuais e as
especificações técnicas descritas no CONTRATO e em seus anexos, determinando prazo compa�vel para a
correção de possíveis falhas ou subs�tuições de peças inadequadas.

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

A fiscalização deverá conferir relatórios de assistência técnica ou manutenção dos serviços executados
pela CONTRATADA, por ocasião da entrega das Notas Fiscais ou Faturas, e atestar a prestação dos
serviços, quando executados sa�sfatoriamente, para fins de pagamento.

A fiscalização poderá solicitar jus�ficadamente a subs�tuição de qualquer empregado
da CONTRATADA que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à fiscalização,
que não corresponda às técnicas ou às exigências disciplinares da CONTRATANTE, ou aquele cujo
comportamento ou capacidade técnica a fiscalização julgue impróprio para a execução dos serviços.

É facultado a CONTRATANTE, por meio da fiscalização do CONTRATO, a qualquer tempo, a realização de
inspeções e diligências, obje�vando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços
contratados.

Os materiais, objeto do CONTRATO, entregues pela CONTRATADA, deverão ser conferidos pela
FISCALIZAÇÃO, verificando se os prazos de fornecimento, valores, especificações técnicas e as
quan�dades estão de acordo com a respec�va AF, com o citado CONTRATO e com a respec�va Nota
Fiscal.

Caso os materiais sejam entregues com atraso pela CONTRATADA, a fiscalização deverá aplicar as sanções
administra�vas, estabelecidas no CONTRATO.

À fiscalização fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens constantes do Termo de
Referência, da proposta da empresa e das cláusulas do CONTRATO.

As decisões e providências sugeridas pela CONTRATADA ou julgadas imprescindíveis, e que ultrapassarem
a competência da fiscalização, deverão ser encaminhadas à autoridade superior, para a adoção das
medidas convenientes.

O GESTOR e os respec�vos FISCAIS ficam designados mediante Portaria emi�da pela Diretoria Execu�va
da POTIGÁS ou no respec�vo CONTRATO, conforme ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO descritas no presente
documento, no instrumento contratual e seus anexos, no Capítulo VIII do RILC da POTIGÁS, bem como na
Instrução de Trabalho da Companhia IT-001-23-0.

 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO CONTRATO

A medição dos serviços contratados será de acordo com os serviços prestados e conforme quan�ta�vos e
valores contratados, apurados pela FISCALIZAÇÃO do respec�vo CONTRATO, conforme diretrizes con�das
no CONTRATO e seus anexos.

A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal de serviços, juntamente com os documentos
relacionados no item 9.2 da Cláusula Nona (DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO) , devidamente
válidos, para instrução do processo de cada medição.

 

DA MATRIZ DE RISCOS

Não foram previstas situações de riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do
desequilíbrio econômico-financeiro inicial contratado, em termos de ônus financeiro, decorrente de
eventos supervenientes à contratação, ressalvadas as obrigações da CONTRATADA, já previstas no
presente instrumento.



 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

A proposta deverá ser apresentada, com os preços ajustados ao menor lance, com todas as folhas
rubricadas, devendo a úl�ma folha vir assinada pelo representante legal do fornecedor citado na
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
as especificações técnicas, quan�ta�vos dos serviços.

A proposta comercial deverá ser ajustada em relação a cada item, para refle�r corretamente os custos
envolvidos na contratação pelo fornecedor arrematante.

 

DA GARANTIA CONTRATUAL

Não será exigida da CONTRATADA a apresentação de garan�a de cumprimento das obrigações
contratuais.

 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

O fornecedor deverá apresentar antes da assinatura do respec�vo instrumento contratual hábil, os
seguintes documentos, para fins de habilitação:

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:

I - Cédula de iden�dade oficial, Cartão PIS/PASEP e Comprovante de residência, no caso de pessoa �sica;

II - Registro na Junta Comercial do domicílio ou sede do fornecedor, no caso de sociedade empresária;

III - Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, e respec�vas alterações se houver,
devidamente registrado (s) na Junta Comercial, do domicílio ou sede do fornecedor;

IV - Em se tratando de sociedades por ações e sociedades empresárias que elejam seus administradores
em atos apartados, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a
eleição, devidamente registrada na Junta Comercial, do domicílio ou sede do fornecedor;

V - Inscrição do ato cons�tu�vo, no registro competente, no caso de sociedades não empresárias,
acompanhado de prova de inves�dura ou nomeação da diretoria em exercício.

§ 1° As provas de que tratam os incisos II, III e IV poderão ser feitas mediante apresentação de cer�dão
simplificada expedida pela Junta Comercial.

§ 2° No caso de sociedades não empresárias de que trata o inciso V, por cer�dão, em breve relatório,
expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou do Cadastro de Pessoa Física
(CPF);

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto desta
contratação;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Cer�dão Conjunta
Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com efeitos de nega�va, rela�vos a Tributos Federais e a Dívida
A�va da União, emi�da pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do
Brasil;



IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Cer�dão Nega�va,
ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, emi�da pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicílio
ou sede do LICITANTE;

V - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Cer�dão Nega�va,
ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, de Débitos Mobiliários emi�da pela Secretaria da Fazenda
do Município do domicílio ou sede do fornecedor;

VI - Prova de regularidade de situação rela�va ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando o cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei, mediante apresentação de
Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF), emi�do pela Caixa Econômica Federal (CEF);

VII - Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, de acordo com a Lei
Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administra�va nº 1.470/2011 do TST.

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

I - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a par�r dos 14 (quatorze) anos, conforme disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da
Cons�tuição Federal.

DOS ANEXOS

Sem anexos.

 

 

                                                                                         PLANILHA DE PREÇO ÚNICO
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fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Dennis Falcon, Diretor Técnico e Comercial, em
04/12/2023, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Edaniela Galvão Ramalho, Gerente de Recursos
Humanos, em 04/12/2023, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.
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